
 

Manaus, quinta-feira, 31 de outubro de 2024 
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Pelo exposto, ratifico nos termos do artigo 32, §1º, da Lei 
nº 13.019/2014 a Inexigibilidade de Chamamento Público pertinente ao 
processo nº 2024.14000.14012.0.000192. 
 

Manaus, 31 de outubro de 2024. 
 

 
 
 
 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE, 
SUSTENTABILIDADE  E  MUDANÇA DO CLIMA 

 
 
POSTO PARADA CERTA SÃO JORGE torna público que recebeu da 
SEMMASCLIMA a Autorização para Uso Alternativo do Solo  
Nº 011/2024 sob o Registro Nº 2024.15848.15875.0.000051 
(Licenciamento Ambiental LMI), recibo SINAFLOR 21319626(Projeto de 
Supressão Vegetal) com a Finalidade de Autorizar a supressão da 
vegetação vegetal em área de 0,2457 ha para implantação de um 
Comercio Varejista de Combustíveis para Veículos Automotores, 
conforme Licença Municipal de Instalação - LMI Nº 021/2024, localização 
da Atividade: Conforme inventário Florestal e Informação/Mapa  
Nº 0095/2024 - DEGSR/SEMMASCLIMA. Localizado na Av. São Jorge, 
Nº 6080, São Jorge- Manaus/Am. Com validade de 01 Ano. 
 
 
 
 
 
 
POSTO PARADA CERTA SÃO JORGE COMÉRCIO DE 
COMBUSTÍVEIS LTDA torna público que recebeu da SEMMASCLIMA a 
LMI Nº 021/2024 sob processo nº 2024.15848.15875.0.000051, que 
autoriza a atividade Comercialização de Combustíveis com a finalidade 
de Implantação de um comércio varejista de combustíveis para veículos 
automotores em um terreno de 4.731,43m². Com validade de 12 meses, 
sito na Avenida São Jorge, Nº 6080 - São Jorge – Manaus/AM. 
 
 
 
 
 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL 
DE  LIMPEZA  URBANA 

 
 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE E DATA: 1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
Serviços nº 005/2023 – SEMULSP, firmado na data de 03 de outubro de 
2024. 
2. CONTRATANTES: O Município de Manaus, através da Secretaria 
Municipal de Limpeza Urbana – SEMULSP e a empresa MURB 
MANUTENÇÃO E SERVIÇOS URBANOS LTDA. 
3. OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a dilatação do 
prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, referente a 
execução dos serviços de conservação e limpeza urbana nas vias, 
logradouros públicos e nos bens públicos do Município de Manaus para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Limpeza Urbana – 
SEMULSP. Conforme os I.D.s referentes aos serviços correspondentes 
à presente prorrogação contratual, constam no Projeto Básico, por meio 
de Pregão Presencial nº 018/2023 CML/PM. 
4. VALOR GLOBAL: R$ 114.827.999,88 (cento e quatorze milhões, 
oitocentos e vinte e sete mil, novecentos e noventa e nove reais e oitenta 
e oito centavos). 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente 
contrato foram empenhadas sob a Nota de Empenho nº 2024NE00666, 
Programa de Trabalho nº 15.452.0037.2054.0000, Fonte: 15000000, 
Natureza de Despesa: 33903978, no valor de R$ 7.974.166,66 (sete milhões 
e novecentos e setenta e quarto mil, cento e sessentas e seis reais e  
sessenta e seis centavos) em favor da empresa MURB MANUTENÇÃO E 
SERVIÇOS URBANOS LTDA, correspondente ao período compreendido 
entre os dias 06/10/2024 a 31/10/2023, devendo o valor remanescente ser 
empenhado durante a vigência do contrato. 
6. FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 8.666/93; Parecer nº 126/2024 - 
ASJUR/SEMULSP, e tudo o que consta no Processo Digital 
nº 2024.21000.21004.0.000283 - SIGED. 
7. PRAZO: O prazo do presente termo aditivo é de 12 (doze) meses, a 
contar de 03/10/2024. 
 

Manaus, 03 de outubro de 2024. 

 
 
 

 


